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DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

MP-r,P.PÁ I 30 !E JULI-O !E 1991 31-FEIRA 

VIce-Governador do Estado do Amapá 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governado r 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

S_ECRETARIADO 
Secretário de ~stado da Administração 

Dr. JOSE DIAS FAÇANHA 

O r . 

Secretár io de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
Dr. RAIMUNDO BRITO DE A"LMEIOA 

Secretário de Estado do Trabalh~ e da Pr omoção Social 
O~. MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Dr. 

O r. 

Secretário de Estado da Agricultu ra e do Abastecimento . 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Justiça e S3gu rança eública 

HIDELBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

ATOS DO PODER EXEcunvo 

DECRETO (P) N9 1637 DE 29 DE JULHO DE 199( 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -
ções que lhe são confe ridas pelÓ Ar tigo 25 , § 19_da C~~
tituição Federal, § 29 do Artigo 14 do_ Ato das D1spos1çoes 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, de 
22 .1 2.81, e tendo em vista o teor do Ofício n9 0189/91 
SEJUSP, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar VICENTE DE PAULA GOMES , do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Registro e Habilita~ão , C~ 
digo: DAS-101. 1, do Departamento de Trânsi to, da Secreta
ria de Segurança Pública . 

Art . 29- Revogam-se as dispos ições em contrário . 

Macapá-AP , em 29 de jul ho de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 1638 DE 29 DE JULHO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe são confer i das pelo Artigo 25, § 19 da Cons -
tituiçâo Federal , § 29 do Ar tigo 14 do Ato das Disposições 
Con~t itucionais Transitórias e Lei Cómplementar n9 41, de 
22:'12 .81, e tendo em vista o teor do Ofício n9 0189/91 
SEJUSP , 

RESOLVE: 

Art . 19- Nomear ANTERO FERREIRA PIRES DA COSTA, para' 

.• / 

. Auditor do Governo do Estado 
O~ MARIA DE LOUROES SANTOS SILVA 

Secre t~rlo d• Estado da Eoucação Cu ltura e Esporte 
Prol. ANTONNEI PINTO LIMA 

Secretário de Estado da Fazenda 
Dr. JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
Dr. RICAR DO OTERO AMOEDO SENIOR 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Estodo da Saúd 
OSVALDO ALVES TEIX EIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinários 
PAULO ROBERTO AGUIAR HAROUES 

exercer o cargo em comissão de Che fe da Divisão de Regis -
tro e Habilitação, Código: DAS-101.1, do Departamento de 
Trânsito , da Secretar ia de Segurança PÚblica. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Macapá-AP , em 29 de julho de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

'> 
DECRETO (P) N9 1639 DE 29 BE JULHO DE 199·1 . 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui
çÕes que lhe são confer idas pelo Artigo 2"5 , § 19 da Cons -
tituição Federal, § 29 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41 , de 
22 .1 2.81 , e tendo em vista o teor .do Oficio n9 018f>/91 
SEJUSP , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Dispensar BENEDITO DOS SANTOS PEREIRA, da 
função de confiança ' de Assistente , Código : DAI-202 .3, da 
Divisão de Atividades Especiais de Trânsi t o , do Departame~ 
to de Trânsito, .da Secretaria de Segurança ~Ública . , 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Ma capá-AP, em 29 de julho de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO tP) N9 1640 DE 29 DE JULHO DE 199 1 

O Governador do Es t ado do Amapá, usándo das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pe lo Artigo 25 , § 19 da Cons -
tituição Federal , § 29 do Art i go 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitór i as e Lei Complementar n9 41, de 
22 .1 2.8 1, e tendo em vista o t eor do Ot rc io n9 0186/91 
SEJ.USP , 

RESOLVE : 
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Art . 19 - Designar BENEDITO COSTA SILVA, ocupante do 
cargo .de Agente. Admiuistrati vo, NI-32, · pertencente ao· Qua
dro Permanente do ex-Território Federal do Amapá, paraexer 
cer .a função de confiança d.e Assistente, Código: 'DAI-Í02 .3 
da Divisão de Ativid.ade.s EsJ?eciai s, do Departamento de 
Trânsito ; da Secretaria de Segurança Púbiica. 

Art. 29 - Revogam-s_e as disposi·ções em contrário. 

Macapá- AP , em 29 de j ulho de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 .1641 DE 29 PE JULHO DE 1991 

· O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui
çÕes que lhe s~o conferidas pelo Artigo 25 , § 19 da Cons- · 
t ituição Federal , § 29_do Artigo 14 do Ato das Di sposiçÕes 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, . de 
22.12.81, e tendo em vista o teor do Of í cio n9 0 1 8~/91 
SEJUSP , 

RESOLVE: 

Art . 1·9 - Di;pen~ar MARIA DÀ CONCEICÃO DA SILVA CRUZ 
da função de confiança de Chefe da Seção de Estatística . e 
Prevenção de Acidentes, ,Códi go : DAI- 20 1 . 3 , do Depart8J!!ento 
de Trânsi to, da Secret aria de Segurança PÚblica. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-'-AP ,. em 29 de julho de .199 1 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador · · 

·DECRETO (P) N9 ' 1642 DE 29· DE JULHO DE 199r: 

O Governador do Estado' do ·Amapá , usando das atribui
çÕes que l he são conferidas . pe! o Art~go 25 , § 1<? da Cons . .:_ 
tituição Fede'ral , § 29 do Artigo 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais· Transitórias e·."Lei C-omplementar n9 .41, de 
22 .1 2. 81 , e· tendo em vista o teor do Ofício n9 0187/91 
SEJUSP , . 

RESOLVE: 

Are. 19 - Designar ZULEÍDE DA SILVEIRA BRITO, ocup~nte 
do cargo de· Agente Administrativo , NI-1 9, pertencente a 
Tabela Especial do ex-Terri tório Fe.deral . do Amapá , para 
exercer a f unção de confiança de Chefe da Seção de Estatis 
tica e Prevenção de Aci dent!!s , Códi"go : DAI..:20 1. 3; doDepar:
tamento de Trânsito, da Secretari a de Segurança PÚblica. 

Art. 29:- Revogam:-se as disposiÇões em c·ontr ário . 

Macapá-AP , em 29 de julho de 199.1. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 1643 DE 2~ DE J ULHO DE 1991 

O Governador do · Estado do AI!Iapá, · usando das atribui- : 
çÕes que lhe são conferidas pel o Arti go 25, § 19 da Cons -
tituição Federal; § 29 do Artigo _14 do Ato das Dispos ições 
Constitucionais. Transitór ias e Lei Compl ementar n9 41 ,' de' 
22~ 1 2.8 1 , . 

RESOLVE: 

Art. 19 ~ Dispensar RAIMUNDO NASCIMENTO PICANÇO , da 
f!Jncão de confiança de $ecretário Admi nis t rativo; Código: 
DAI - 201 . 2, do Departamento de Trânsito , da Secretaria de 
Segurança PÚblica. · 

Art . 29 - R'evogam- se. as · di.sp~siçÕes em 'contr ário. 

Macapá- AP, em 29 de julho de . 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOverna~or 

DECRETO · (P) Nº- 1644 DE 29 DE JULHO DE 1991 . 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
· que l he são ·conf eridas pel o Art igo 25 , § -l2~dei Constituição 

Fe.deral, § 22 do Artigo 14 do Ato -das QisposiçÕes· Consti
tucionais TransitÓrias e Lei Complémentar nl!' 4l; ·.de 22_.12. 
81 , 

RESOLVE: 

. ·Art. 1~· - Design_ar MJIRIA CELITA BASTOS NUNES , ocupante 
do -cargo de Agente de Portaria, . NA- 05, pert encente a ·Tabe- · 
la_ Especiâl d~ ex-TerritÓrio Ffideral do Amapá ,· para exer:
cer. a fuMç~o ~e confiança de Secretário Admi nistrativo,có
digo : DAI-201.- :? ,._ do Depar t ament o de Trânsito, da Se creta 
ria ·cte Segurança PÚblica·. 

Art . 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contr ário. 

ANNIBAL ·BARCELLOS 
Governador 

~

: 

·· .. 

DECRETO (P) Nº 1645 DE 2g DE JULH? DE 1991 . 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçoes 
gue l he s~o conferidas pelo .Artigo 25, · § 12 dá. Constituiç~o 
Federal , ·. § 2º d_o Artigo 14 do Ato das DisposiçÕe s Consti
túcionai .s TransitÓrias e Lei Compl emen-tar nº. 41, de .22. 12. 
81 , e tendo em vista o que consta do Proc;esso nll 28760 ;. 002427/ 
91 , 

Considerando o disposto no arti go 226 , da Constituiç~o 
Federal, promulgada em 0~ . 10 . 88; 

·considerando o que ·determina o artigo 84 , § 2º, da Lei 
nº 8 .112; .de 11 . 12 . 90 . 

RESOLVE: 

Art. 1º - -Colocar à disposíç~o da Representação . do Go
verno do Estado do Amapá , em BrasÜia-cF, ·a· servidora MA-· · 
RIA ANICE DE OLIVEIRA OUTRA CALDAS , Fiscal de Tribut os · 
ilF"'l , iotàda na Secretaria de Fazenda , pertencente ao Qua:
.dro ·de Pessoal ·do exti.nto TerritÓrio Federal do "Amapá , Sem 
p~ju:Í:Zo de seus vencimentos mensai s .e demais. vant~ge~s do 
referido e'moreoo . ex'clu:i da a Gratificação d~ Localidade . 

fSTA~O DO AMAPA 
DIÁRIO O,FICI~L 

Diretor·.do Departamento de Imprensa Oficial 
Hcon; 3052 LUIZ Bll!J!RRA ~ACIIED;) · 

ORIGINAIS 

Chefe da. Divisão de Cuatoa · 
SEBJ,STlAO ATAIDE .DE LIMA 

Oie~e· ~a •Divhâo .de Distribui~ão 

Econ . TI!LIIA !\f CALIXTO. DOS S. DE OLIV!liRA . 

Che"te da Div . Publicações e A• Gráficas . 
JECOHIÁS ALVES DE ARA1l,JO 

.çs textos en~iados à public"açao a«= ... ~uauser datl10 ISl alac1oa. 
e. acOOlpanhados de Oficio ou Memorando. ' 

O Diár io Of-i;c.i4l do Estado do Amapã poderá se enc.ont rado 
para leitura nas Repr~scntaçõe s· do Governo do 'Amapá ee~ 
Brai í lia/ DF, Rio de J.tneJro/R.J e Be l~m-PA . · 

HORÁRIP DE AT!ND!HENTO 

Ho.rãrio: Das 07:30 ãs 13:30 horaS 

PRI!COS - PlrBLICACÔES 

* Publicações por centímetros de coluoa· ., . Cr$ 2.50Q ,OO 

PRE_COS DAS ASSI NATURAS 

: Hacapã . ; .' .. . : ...... . . ................ ,. Cr$ 15.000,00 
Outras . Ctdades ... , ....... ...... , ... , . , , ; Cr$ 25.000,00 

* lvJ assinaturas são trimestrãia e .veõcí-
. v eis em 30 de Sct embro/91 

· *Preço do Exemplar ............. . , . ... , .. Cr$ 200 ,00 
* Nmero atras~do .... .. ... '., .. ·: . ... , .... Cr$ 250 , 00 

RI!CI.AIÚ.çj)ES 

Devei-ão ser dirÍgidu ,. por escrito ·ao Diretbr de Imprensa 
Ofiê ia l do Estac!o do ~apã, até 8 dias ap~s a publicação 

Assinatur a : Telefone(096) 222-5364 - 223- j444 - Ruaii < 176 
177 - 178 . . 

Rua: cârulidfl ~ndes , n9 ~ss ·- Centro- Hacapá - Estado do 
Amapá - -CEP 68900 

•. 



Macapá , 30- 07-91 DIÁRIO CFICIAL Pag. 3 

Art. 22- A servidora ficará lotada no Gabinete do Gõ
vernador, conforme a Or dem de Serviço n2 0002/86-GABI . 

Art . 32 - Revogam-se ~s di sposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP, em~~ de jul ho de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) Nº 1646 DE 29 DE JUUiO ,DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 1.2 de Constituição 
Feder al , § 22 do Artigo 14 do Ato das DispÓsiçÕes Consti -
tucionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41, ,de 22 .12 . 81 

RESOLVE: 

•Art . 12 - Exonerar , a pedido , ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 
do cargo de Secretário .de. Estado da Justiça e Segurança P'Ú
blica, do Governo. do Estado do Amapá . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- Ap, em 29 de julho de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N2 1647 De 29 DE JUUiO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que l he são conferidas pelo Artigo .25 , § Ú da Constituição 
Federal, § 2º do Artigo 14 do Ato das Di sposiçÕes Consti
tucionais TransitÓrias e Lei Complementar n2. 41, de 22 .12 . 81 

RESOLVE: 

Art . 12 - Nomea r HI DELBERTO CARNEIRO DA CRUZ,para exer 
c~r o cargo de Secretário de Estado da Justiça e Segurança 
PÚblica, do Governo do Estado do Amapá, 

Art. 22 - ·Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 29 de julho de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 

Secretaria de Estado 
da Admin.istraç~o 

PORT~RIA (P) N9 254/91 - SEAD. 

O Secretário de Estado da Administração, no uso de suas 
, atribuiçÕes legai s , co~feridas pelo Decreto (N) n9 0109 

de 05.07:91 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - · Designar os servidores JOSg DIAS FAÇANHA 
Secretário de Estado da Administração , CÓdigo CC- 2; NILCE 
DIAS COELHO, . Chefe da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamen 
to, Código DAS- 101 . 1; , JOSg DA SILVA PiCANCO , Chefe da Di- · 
visão de Cadastro, Código DAS-1 01.1; JOÃO JOSg AGUIAR CAR
VALHO, Chefe aa Divisão de Legislação de Pessoal , CÓdigo -
DAS-101. 1; ARISTIDES GOES MICCIONE , Chefe da Divisão. de 
Classificação e Retribuição de Car gos e Empregos, Código 
DAS- 101.1 e SIDNEY TORRES FREIRE, Administrador, Classe 
"A", Referenda NS- 7, para sob a presidência do primeiro 

constituírem a Comissão de Trabalho incumbida da Execução do 
Processo Seletivo de Ascensão Funcional, dos servidores do 
Qaadro do ex-T~rritório Federal do Amapá. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Dê-se ciência, c.umpra-se e publiqu'e- se . 

Gabinete d~ Secretário de Administração , em Macapá- AP, 
25 de julho. de 1991. 

JOSg DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

D~partamento de Pessoal 

PORTARIA (P) N9 106/91-DP/SEAD. 

Aprovo: 
JOSg DIAS FAÇANHA 

.Secretário de Administração 

O Diretor do Departamento de Pessoal, usando das atri
buições que lhe são conferidas por delegação de competência, 
através do Decreto (E) n9 041 , de '14 de outubro de 1976 , 
do Exm9. Sr . Governador do extint.o Território Feder ai do 
Amapá; e tenQo em vista o teor do Memorando n9 039/9 1-DC I 
SEAD . 

RESOLVE: 
Com base no artigo 29 , §§ 19 e 39 da Lei n9 6.732, com 

a alteração i ntroduzida pelo Decreto-Lei n9 1. 7~6/79, com: 
binado com o artigo 39 , §, 29 do Decreto-Lei n9 1. 746/79 , 
combinado com o artigo 39, § 29 do Decreto 1.445/76 , com a 
nova redação dada pelo Decreto-Lei n9 2. 270/85 , alteta·do 
pelo Artigo 10 do Decreto-Lei n9 2. 365/87 e Lei n9 7 . 706 I 
88 e, tendo em vista o exercício durante seis (06) anoscom 
pletos em função de confiança do Grupo Direção e Assistên= 
cia Intermediárias, declaro que o servidor IS!DIO IJALOR 
BANDEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, CÓ
digo NM- 811, Classe "Especial" , Referência NI-32, do Qua
dro de Pessoal do extinto Território Federal do Amapá, lo
tado na SESA, faz jús a contar de 08 .09 . 90 , a ter adicio 
nado ao vencimento do respectivo cargo efetivo, a impor -
tância equivalente a fração de um quinto (1/5) da função · 
de confiança de Chefe da Seção de Hemoterapia, CÓdigo DAI-
201.3 . 

Departamento de Pessoal , em Macapá-AP, 12 de julho de 
1991 . 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
. Diretor do DP/AP 

TRIBUNAL D~ CONtAS DO ESTADO 

Gabinete. 

l-residência 

•• 
PORTARIA N2 043/91-tAB/TCI:. 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTJIS DO ESTADO DO !W.Pi'Á, 
no uso de suas prerrogativas legais previstas no •Decmto 
(N) N2 0031 de 06 de fevereiro de 1991. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Exonerar a pedido ~LEf\E. SILVEIRA DE SOUZA . 
PICANÇO, do Cargo de Chefe de Divisão de Apoio Técnico do 

' 

\ 
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TCE, a partlr da 29 de j ulho de 1991. 

oê-sa Ciência e Publique-se 

, .. Macap~ (AP), 29 de j ulho ?e 1991'. 

Dr!. MAAGMcoE qJ\NTANA DOS SANTOS. 
Presióante óo T .C.E. 

·coord. Estàdual !le Indústria 
Comércio · e Turismo 

C O N V i§ N I O NR 001/ Ql · 

TERI«l Ílõ ~O ~ EJfiRE SI CB.EIIRAU O 

00\-ê'HlllO ESTADO llO NIN'Á - ·GEA E A • 

=4'..._'0iiA OE OESB\-..:lLVD<BITO llO f>{.:NÍ.. CO 

,casA, ca4 A INfER't~ llt\ <XXRlEJI.~ 

RIA EST.OW. OE DlllislluA, aJI<ÉJICro E ~ 

RISIIO- CEICT, ~A DPt.l.vr,.,.;.o · DO 

~\ OE ~ DO ESTAilD DO IWIPÁ: 

o Govêrno do Es t ado do Amap~, ne~te ato repr.esentado por seu Gove!: 

nador , Comandante 1\'NDDB\!l... BA.GICELOS, doravante denominado simples mente! Go1vêrno 'e 

Companhia de Oesenvolv~mehto do Amapá - COOEASA, inScrita no Cadastr~ Geral do Contr i

bu i ntes do Ministério da. Faz.enda sob o nfl: 04. 176 . 96~/0001-57, ·representada nes t e ato 

pe lo s~u Dire t~!" Presidente o,.., AlJEl..S(l!' AI...Rrs> .~ F'ER7WUS, daq~i em diante d~· 

nominada s implesmente ' CX11EA5A,. com a intcl"'vên~ência da Coordenadoria Es t~dual de I~ 
,. 

dÚstria Comér c.io e Tur ismo - CEICT . repr esentada por seu Coordenador Or. ROBERV~ SOU-

SA DE AZEV8X) PICA1~. daqu.i em diante denominada 
1

simplosmente CE1CT, r! solve de comum 

acÔrdo celebr'a r o p~esente Con\!'ênio, •de acordo ~om às Cláusulas e CondiçÕes !leg~intes: 

a.ÁI.&JlJ\ PR.Jll!ÉIRA: 00 FU~ITO l..EGAL: O pre~ente Convênio encontra respaldo "no''§ 2!! 

do A~tigo 14 do Ato d?-s DisposiçÕes TransitÓrias da Constitu'ic;âo . Fede ral, na. lei com 

plÕmentar n2 41 d!l 22. de dezembro de 1981, no artigo 22, inciso X do oêcreto ~.ei n!! 

2.300! de 21 de novembro de 1986 e no Álvara nt 51.23 de 18 de agÔsto . de 1984 1 e-.ped i do 

pelo .Depa rtamento de . Fomento da Produção Mi nera).. do Ministério. das Minas c Ener gia. -.. 

. c::t.i.usaA ~: 00 m.JETito:' O pr esente Convênio t em por objet ivo a 

. ' 
t:ados no' SUb - Pr ojeto Serviços Especifico& de Levantamento de Área· ~ CR$ 5.000.000 

( Cinco Milb~es d·e Crute.iros ) do Sub-Projeto de EXpl oração Mintiral . 

a.ÁLai..A. QJIN!A: ' M l..IBERAÇJo OOS A81.RSfl5: Os .l"ecursoa 'desti~adoe & e•ecução 

·'" pres ente C'onvênio Ser3.o liberados pelas p~rtes . em uma Única parcela, logo apÓs 

assinatura deste ato . · 

do 

a 

a...ÁL9.A.A SEXTA : tM MOVDENTAÇÃO : Os r ecursoS que por força deste instrumento· i 

COOEASA ~~ceber , set"i.o depositad~s em· conta. banc~ria ~~pecia.l, com a mov.~mêntâção· 

sendo efetivada atr o.vés de · chequ '!S nCNDinais, de confonnidade cora o Plano de Aplic!. 
.. - . .. . ., 

çao, assegurando- se q ue nao ocorrera.o saques cOm Hnalid~es destinta~ 'ao objeto · 

des te Convênio. 

a...ÁL9.A.A SÉTIIV\ : 011 ~N;11o OE co.TAS : A COO€ASA enco.mtnhar~ à CEICT p~' .. tação de 

, contas da a.p.U cação doa r ecursos r ecebidos , em d ecorrência deste Convênio, bem como 

a.. comprovação da aplicação ~o, valor referente a ~u~ contra.- pãrtida. , no pra to mádmo 

de 30(tri nta.) dias apÓs o ·tÓrmin~ ~a ,vigência do presente in~trumento, que apÓs aná~i

~e e pareçer, ser á remetido. i. Secretaria. de Eetado da Fazend'a , .para aa devi das · b&bae 

à..ÁI..Eu..A.OITAVA; DA 'VDO.UIÇÀO 00 PESSOAJ... t Será d i retamente subordinado i. COOEASA. o 

pess.oa.l que ·a Qualque r titulo ve.nha 1a ~e r u·tilizado n~ execu~ã.~ do. o~j'eto deste Con

vênio, não tendo com o GOVÊRNO re laçãô jurÍdica de qua lquer natul"'eza ou e spécie. 

Cl..Í.USUL..A fO.!A : ~ VIOOCIA : O pl"csente Convi:inio t e rá vigência a partir da data 

de SU \l assiflatura até 31 d e dezembro de 1091. 
' ~ 

Cl..Í.USUL..A ~ : . 04 I\.8I...ICACÃO: A publicação do prese~te ConYêni~ no Oiá'rio Oficial 

do Estado, deverá s.er fe:i t o · no'prazo de 20(vi!'te) dias contados da data de s ua assina-

tura , 

a..ÁUSlUIDÉCJUA PRD<ED1A : DIIIIODlflCAÇÀO, f'RCRIIIlGitoÇÃ OJ RESCisilo : Mediante assenti

mento das partes, o p·~esente ' Convênio poderá se r ~ificado ou ~r.orr_ogado, .atravéS de 

Termo Aditivo, ' ou rescind_ido de p~eno dir eito por inadimpl emento de quaisquer 'de s uas 

Cláusul~s ·e CondiçÕes, por motivo de conveniên~í:~s ~u por acordo êntre as parteS. 

·Cl..Í.USUL..A DÉCl.liA SE::Q.J~ : 00 RHJ : Pal"a .~irimir quaisquer dÚvidas s urg;iJ:Ias em c?nse

quência da e xecução deste Convf nio, . ~e com'!m acordo as partes elegem o foro da Circuns 

criçâ.o J udiciár ia de Macapá. , COo"R ·a· exclusão de q~alquer outro, por . mais privilegiado 

que se ja. . ' 

·e por estarem de acordo,· firmam as partes o presen.t e ~nv~ 

n io em 05(cinco) ~ias de igu~ teor e fo;~a, para o me~mo f~ de ' direito na pre!lença 

de 02(duas testemunhas ababo nomeadas. 
I 

de 1991 

Técnic~ , no ramo e s pecifico da Mi n'eraç5.o , colocando a CEICT e seu Corpo Técnico es~ ~ 

cializ.ado em traba l ho con j unto com .a COOEASA com a fi~alidade de implaniar~o Progra-

ma de Mineração do Es tado . 

Cl.ÓI.9u\ TERCEIRA: DAS OORIGN;IÕES: 

r - DO rovãN> 
a ) Re~assar .l. cooEASÂ recursos a l?cados no 'orç~mento setnrial da 

CEICT., nÔ valor de CR$ 15~000 . 000~ Quinze MilhÕes de , Cruz.eiros I . para 'tender 

~bjeti~os do presente Convênio; · 

b) Acompanhar e f iscalizar ·a, e -.ccução do presente Convênio a tra

vés do OEIC0.\1 - CEICT; 

c) o,eliber~r conjuntamente c'om ã ~OOEAS.Ã."· sobre .a.a decisÕes 

cal"áter técnico que envolverem a execução do p resente Convênio. 

11- ·~ 

do 

a ) Alocar.em contrà- pa:rtida, r ecursos no valor de. CR$ 

~5 .'000 .000 ,00 Quinze MilhÕes de Cruzeiros destinados a execução do objeto deste 

· Convên~o; 
,.. 

b ) Ap.licar os ~ecursos tl"ansferidoi pelo. GÇ)VÊRNO, e ôs 

seus recursos a locados em contra - part ida, de acord~ ,Com o Plano de Aplica~ Õ.o anexo. . 

que fica faz.endo .pa rte int egran~e deste i nstrumento; 

c) Fornecer e ~aciUtar os elcmerit~s necesGários para 

que o GOVÊRNO, através da CE'tci 1 possa acompanhar: a execução deste ·Convénio; 

d ). Oeliber~~ cOnj untamente com a CEICT sol:>re dcçisOes ~ 
n."ttureza t~cnÍca que envolverem a execuçâo· deste i.nstrumento; 

e) Apresentar ... a CEicT , dent~o do pruo estabe le~~~o 

GOV~RNO 00 ESTA!Xl DO NJAPÁ 

~ eSrAWI\1. OE DOÍmUA , <X%ÉRCIO E TUU9Cl 

/ 91- CEICT 

,· 

,· 

ELHENTO DE 
DE5Pr;l;A OISCRIMINAÇÃo 

FONTE DE AE~RSOS 
TOTAL 

3.490.35 

..:ooEASA . 

SERVIÇO 0E CONSULTORIA 15.000.000, 00 5 . 000.000,0 20.000 .0~,00 

SERVIÇOS DE TEACEIRJS PESSOA,_FfSICA · 

PASSAGENS ÁÉREAS 

7.~.~: r .~ .o~.oo 

na Cl áusula Sétima deste Convênio, prestação de contas do ~total de reeur!OS transf"e OIÁF\I~ 
1.500.000,0 1.500.000,00. 

1.500.~0 ,00 1.500.~0.~ 

. ... . . .. ·. -
ridos po~ força des t e in strum~nto , bem com~ co.mpro~açao da apliCac;ao ·dos recursos 

r~ferentes . a U!f~a c.ontra-partida na e Kecução deste Conv~nio. TOTPL ~ '· ' 1 • 

--------~~--------~---------------1~5~-~0~-~0~00~,~0~0~1~5~.0~~~-0~0~0~,0~0~30~.~0~00~.~~~.~0~01 . 
a..lf..la.u. QI..MTA : Os recursos destinados à~ exe c ução do presente Convênio, ' no valor 

global"d! CR$ 30.000.000, 00.( ~rinta MilhÕes de, Crutoiros} ~prrerão á conta, n2 

parce,h relativa ao GOVÊR~Ó , no valor de CR$ 15.000 . 000. ( Quinze MilhOes de Cruze~ 

ros) , do F. P.-E, Sub - ~~ejeto Estudos . e Pesquisa .Mineral, P.rograma ·de Tr abalho l1. 

101.11.62 .3461 .• 024 , Elemento de Despesa 3490,35 - Serviços de Consultoria conS.oan-· 

te Nota d.e E11penh~ n R 91NE01694 emitida eD 13.03.91 , • Con. relação. a 

par..ceh. decorrente:! qa cOntra-partida d a C~A, correrão .i conta .do orç~ento a~ 

vado pa ra o cor rente e~te rci.Ci41l ' s endo CR$ 10.000. 000 Dez UilhÕes dê Cruzeiros )al~ 

-

· Maeapi(AP.) , de 

' .. 
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c:oNV@NIO Nl ~/01-CE.ICT 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE &I CELEBAA~ 

O GOVERNO 00 ESTACO po -Á E A PREFE! 

TVRA IUjiCIPAL DE IIAZAGÃO COM lNTERV5_ 

NIÊNCIA DA COORDENADORIA ESTADUAl. OE I~ 

OÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO-CEIÇT , PARA 

OS FINS ABAI XO OECLAAAOOS. 

O Governo do Esta.do do Amapá., repre,entado n"ute ato pelo 

Exmo. Sr-. ANUBAL. BARCEU.OS, brasileiro, casado , daqui em diante denominado.. simph.! 

.nente Governo, e a PREFEI~ •l.tUCIPAL DE ~,..z, inscrita no 'CGC nl .050~ 

2710001- 24, neste ato representada pelo seu titular MAN..EL AADt.NX> Pl.REZA DA. ~ 

SECA, brasileiro, casado, daqui em diante denominada simplesmente Prefei'tura., c~ a 

inter'veniência da COOROENAOORIA ESTADUAL DE INCÚSTRIA, ca4ÉRCIO E TURISMO - CEJCT , 

neste ato representada pelo seu Coordena.dor ROBERVAL SOJZA DE AZCVEOO PICANÇO, re 

solvem de comum acordo e na me l hor forma de direit o firmar o presente Instrumento, 

conforme as ·cláusulas e condiçÕes seguint es: 

· a..ÁUSI.Jl.A PfUIEIRA- 00 ~O LEGAL: o presente Con..,ênio encontra r espaldo "le 

gal no que preceitua o Art. 22, Inciso X do Decr eto Lei 2.300, de 21 de novembro de 

1080 , qo parágrafo 2t do Ar't . 24 do Ato das DisposiçÕes Constituciona is transi,.t~ 

rias d& ConstituiÇão Federal, combinado com a Lei Complementar 41 de 22 de dezembro 

de 1081. 

Cl.ÁUSU.A SEGl.NlA - 00 OBJETO: O presente Convênio t em por objetivo o repasse de r.!:. 

cursos destinados a custear despesas referentes aos s erviços: Arte Final e Impre! 

são de 500 (Quinhentos) C~rtazes, 1 . 000 (H.um 'Mil) Convites/Programas, 500 (Quinhe~ 

tos) Camisas 11'\Pr'-:Jsa.s, Filmagem em VHS e Divulgação em Rádio e Televisão, contra,! 

dOI para realização do Evento Feata de São Tiago, na localidade de Mazagão Velho. 

Cl.ÁUSU.A TERCEIRA - DAS OBRI GAQ)es: 

I - 00 OOVERNO: 

- Repassar à entidade conveniada os .recursos no valor de Cr$ 2.000.000, 00 (Oois 

MilhÕes de Cruzeiros) . \\. 

- Acompanhar e Fiscalizar a execu~ d~resente Convênio, através da Coorden! 

daria Es tadual de Ind~stria, Comércio e Turismo - OETUR . 

I! - DO PREFEITUIA: 

- Aplicar os recursos tr6nsf.crtdoo polo Governo de acordo COt"' o Plano d@ Apl i c~ 

çã.o e:~ anexo, que fica fazendo parte integrante deste Instrumento. 

- Fornecer e facilitar os elertentos necessári.os para que o Governo, através da· 

Coordenadoria Estadual de IndÚstria, comércio e Turisao - OETUR, acompanhe 

uecllçã.o do:.: . se r viços referidos na Cláusula Segunda. • 
- Fornecer ao Departamento de Turismo - DETUR., exemplares de t odo Mate r ial ut i 

lizo.<to na d.ivu~gação e j::Ópia de fita. .. video-cassete SObt'e o evento . 

CÚUSl.A.A QUARTA - DA OOTAÇÃO: As despesas decorrentes da assinatura. do pres~ntc Co!! 

vênio, no valor global de Cr$ 2 . 000.000,00 .(Dois MilhÕes de Cr:zé1ro~), correrã9 à 
cont& dos recursos "oriundos do PROJETO/ATIVIDADE "Pt'Of'IOÇ3ó e Apoio 3& AçÕes Tu,:Íst_! 

c as do Atna.pá" natureza de despesa -ux:u:uu.- conforme note. d e eMpenho 91NE05600 , 

emitida em 05. JUL.91 (Servi.ços/P. Jui.r1dica - 34.90.39) - Cz$ 1.250.000,00 e 91NE05601 

~mítida em 05.JUL.91 (Consumo - 34.90 .. 30) - Cz$ 750. 000,00. 

ção do presente Instrumento , com exclusão de outro qua lquer por 11ah P't'ivilegiado 

$1Ue seJa. 

E, por uta re11 j ustos e de comu• aco,.do t para validade d e 

que ficou estabelecido entre as partes, lavrou-se este I ns trumento em 05 (cinco 

viu de i~al teor e forma na presença. das test emunhas abaho auina.das. 

Sr . IWfJEl 

TESTE"'-"'*iAS: 

1. ------------------

2. -------------------

Plnao de. Aplica.ção dos Rec;ursos a serem repassados pleo 

Governo do Es t ado do An'.apá à Prefeitura Municipal de Mazagâ.o , para fazer a sua pa_!: 

.ticlpaçã.o no Convênio nt ______ IQ1-CEICT. 

34.90.39 SERVIÇOS OE TERCEIROS 1 . 250.000 , 00 

34 . 90. 30 MAT ERIAL OE CONSUMO 7~0.000 ,00 

T O T A L 2.000.000,00 

lmpor'ta o presente Plnao de Aphcação no valor de 

2.000.000,00 (Dois UilhÕes de Cruzeiros). 

MacaPá , 

CMTe. 

Cr$ 

ct.kl:suLA QUÍNTA - OA U~ DOS RECURSOS: O recurso proveniente des te Convênio TESTE 

será. repassado 01 ( uma) só vez . 

CLÁuSui..A SEXTA - OO_OEPÓSITO DE RECURSOS: Os r'tc'Úrsos\ que por for'ça deste Instru 

nento a entidade r eceber, enquanto rião forem aplicados aos fina que se destinam. S.!:_ 

rã.o deP()Sltados e., Conta' Bancária EsPecial, a ser ooviMentada pela Entidade , obri 

gando-se a. enviar ao Governo extrato de conta e fazer constar nos diversos docu.rr.e_!! 

tos di sua prestação de conus: o noi'Tie do sacado, nÚmero, valores e datas das emi! 

sões dos cheques e a quem forem pagas a s importâncias . 

ClAUSULA sÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A entidade preatará conta dos recursos 

transferidos pelo Governo diretamente à. Secret aria de Estado da Fazenda. - SEFAZ, no 

m~dmo 30 (trinta) ~ias a pÓs ,o téNn.ino da vig.ência deste Convênio. 

CLÁuSul.A OITAVA - Di' vnoJl.AÇÃo DE ~: Seri. vinculado e subor<lina.do à. Entid!_ 

de o pessoal que, a qualquer dtulo, for utilizado na uecução do p,.ojeto do pr! 

sente Convênio , não tendo com o Governo qualquer vinculo de natureza jut"Ídic:J.. 

Cl.ÁUSU.A N:WA - DÃ ~' JC)OIFICAÇÂO E RESCISA.o: Mediante assentamento pré 

~io das partes convenen~es , e\,~ I?trumento poderá ser lftOdificado ou prorrogad~ 

atr avés do Termo Aditivo, ou r escindido de pleno direito por inadiplemento de qua,! 

quer uma. de suas Cláusulas e . condiçÕes ou por interesse pÚblico entendido pelo G~ 

1 verno , independentemente de ação, modificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSUl.A DÉCIMo\ - DA VIGÊNCIA-: O presente• Convêni.o terá sua vigênch. a partir da 

dAta de sua &S?in&tura ~ terá seu tércaino no prazo de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSUl.A CÉCIMA. PRDEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação-deste ·Convênio no Diário 

Of icial do Governo do Estado deverá ser feito no prato de 20 (vin t e) d1u , co!! 

t ar da d~ta de sua assinatura . 

Cl..ÁUSut.A DÉCIMA SEGI..NJA - 00 FORO: Fica e leito o FORO desta cidade de Maca.pá , Cap_! 

tal do Es ta.do do Amapá, para dirimir t odas e quaiSquer dÚvidas oriundas da exec~ 

1. ---------------------

z. __________________ __ 

OOHTRATO H• 006/ 91-Q>ICT 

·COHTRATO Df: LOCAÇÃO DE INÓ'h:L QUE 

ENTRE 51 CEil>BRAII O ESTACO DO ~ 

PÁ E ·A SENHORA IIAlliA AllllRICA NUH! 

CI TEIXEIRA, COM A lNTERVENI~NCIA 

DA COORD&MAOORIA ESTADUAL DE I~ 

DÚSTRIA, <:altRCIO E tuRlSIIO, PARA 

OS FIHS HELK DECLARADOS: 

O Estado do Aaapá, nt8te ato r epresentado pelo seu Cove!"'Mdor, 5! 
nhor AHNIBAL BARCELLOS, dora~ante denoainado simplesmente LOCATÁRIO, e

1 

a Senhora 

MARIA AMtlu:CA MURICI TEIXEIRA, brasileira, portadora do CIC n t 182.290. 692-04, 

residente e doMiciliada à Av. Alai r ante Barroso n• 746, nesta. oidado, daqui em 

diante donominado aimple~mente LOCADORA, n este ato r epresehtado por sua pr:ocur.! 

dora (doc. anexo), ·senhor a MARIA ILIZA MA IA MURICI, brasileira, portadora do CIC 

n~ 004.645.622-87, residen te e donaiciliada, nesta cidade, à Av. Mendonça t-"'urt:!_ 

do, nt 1786, dor avante deno11inada a i aplea.ente PROCURADORA, coa a interveniP.nch 

da Coordenadoril! Es tadual de IndÚStria, CoMr cio a T\.u"i&ao, repreaentade. pelo . . 
aeu Cooz:cienador, Senhor ROBERVAL SOUZA DE AZEVEDO P~CANÇO, doravant.e deno•ina~ 

.•iiiPleaMnte CIICT, resolver~~ de coaa acordo celebrar o presen te CONTRATO, r.e<J.!_ 

ante aa Cl.Íuauha e c:ondiçÕee eezuint ee. 

CLÁUSULA PRIJIEIRA. - DO FUNDAKii:~ LEÇ&L: O presente "Contr ato ttm por resp,.l<lo 1.!:_ 

aal o que e~tabelece o Artiao 14 f 2t do Ato dea Di1po1i~es Conatitucionah: 

Tran'ai tóriu da Conati tu.içio. Federal de 05/10/88, Lei Co111plcraentar 41, de 22./12/ 
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-81, combinado com o Artigo 22 , : inciso X do Decre t o-Lei nll 2.900 de 21 -de no vem 

bro' de 19~6 . \ 

cLÁuSuLA sEGIJNDA - DO oa.iE.rrvo·:· o p_re5iente Contrato tem ' como ~objetivo· a l~cação 
'de um in:Óvel- loca lizado .à Rua ~-ão' J~sé, n2 1224; bairro - Central, nesta c~dúde, 
destinand~-se ao 'funci~nãr.tento ~o Insti~uto de Pesos C Ned idas - IPM, o . q~~l 
está su~ord~nado as atividad~ .da Coordenadd r ia EstadUal ~c l~dÚstr,i.a , · , Comércio 

c Turismo. . .. 
CLÁUSUI..A TERCEIRA - DO PRAio DA VIG~NCIA: ·O presente instrumento te rá doraçiu. de· 

12 ('doZe ) meses, a contar. de 01 de j an;lro de 199't . 

CLÁUSULA ÔuhRTÁ ·- DÂ _RENOVAÇÃO E PnoruiOGAi;Ão : Findo o prazo de locação; po.derá· 

es.t e Contr?to, s er r enovado .ou prorrog ado, me~iânte Terrr.q Adi_t ivÔ , se asSi m 90~ 

vier as p~rtes. c;:ontratantes, podendo inclUsive modificá-lo no todo ou erri p·ar..~e. 

cr.Ausut.A QUINTA - DO PAGAMENTO: o aluguel' ll)ensal' s·crá de CR$ ioo.ooo,oo _(Cem Mil 
. ' 
Cruzeiros ), . que s~r~ pago· mcdiar1t;e· ~ apresentação do recibo , ()e l a LOCAOORÂ, atra 

v_és da Coordenadoria Esta~ual de IndÚS:t.ria, ~Ç)mércio c Tur-ismo- CE1cr; ao DeP'a!:~. 
tament_o ... de Despesa~ da , Secr~taria Es.tadual da F~zenda - · SEFJ\Z, até o 1011: (déc!_ 

mo), d1a do mês segu1nte ao v enc ido . 

CLÁUSULA· SEXTA - DO REAJUSTE: o • reajuste será de Seis çr:~ 'sêis meses; de a~or · 

do CO/:\ o. índice estabelecido pelo Go.verno Fede'ral e vigorará até ·a entrega das 

chaves do imÓvel. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS: Os. rccu"i-sos para fazerem frente · as despesas do 

presepte Conti·atO no 12 <Pri meiro) semestre , s~rão no valor de cn'ssoo.ooo,·oo 

Se.i'scent!os !Ül ·cruzeiros ) que . correrão ~à Conta do FÚ.ndo , de Participação. dos 

Estados, Programa de Trabalho 17 .101.1! 623461624, Natureza de · Despesa 34 .90.39, 

conforme Nota de E'mpen~o n !! ·9tNéOJ702 , emit~da_ em 09.maio.91 

CLÁUSULA OITAVA. - DA SUBLOCÃÇÃO·: O LOCATÁRIO não poderá sublocar _no todo ou em 

parte o imÓvel_ objeto do ptesentEi Contrato, sem qu~ haja consentimento e;<press_o 

e _ antecipad~ da LOCADORA . 

CLÁUSULA NONA .-.· DO RECEBIMENTO. ~ IMÓVEL) O LOCATÁRIO dec l a r a haver recebido . . o 

imÓvel em per f e i tas
1 

con'diçÕes dç uso ~- habitabilidade, obrigando-se a mantê-lo 

.nas mesmas condiçÕes até a entrega d;:is chaves. 

CLÁUSULA DÉC1MÁ - ALTERAÇÕES NA . ESTRUTURA: O LOCATÁRIO n ão poderá ~1 ter ar a e§_ 

trut'Ura do prédi-o ora l~cado , sob pretexto algu m, se-m Cons_entimento prévio da · 

LOCADÔR,\ , · ficando cef.to dê ' que tod~ e qua lquer benfeitoria introduzi dá do im~ 
. vel, seja necc::wár~a ou não, pa'ssa pertencer aO ~esino, sem que pOr i 'sso tenha a 

.· LOCADORA que indenizar o LOCATÁRIO . 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA - ~USTE-IO " DÊ DESPESAS: Correrã~ por ~onta d~ LOCATÁRIO, 

as despesas com o for~ecimento de cnereia~ elétric"a , água', telefon~,. b~l:'! co.mo t~ 

do e qualQuer · imposto· incidente sobre o i~Óvel ora 'locado. 

CLÁUSULA .D~CIWI.-S~GUNDA -: DESAPROPRIAÇÃ~: _t1o caso dC desaproprinç;tv d(, . i muvt:l 

as par.tcs contratantes ficaM desobr i gadas de t oda e qualqt_lcr recponsatli l it] ~, dc <1~. 

co:-rente deste instrumeilto . . . 1 'I , 

CL.ÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DÀ RESCI SÃO: O ;.ão curr.primento das obrigaçÕe::.> dcfin.i 

das ncs~e instrum~nto, imPlicará er.\ ·sua r cnun,cia c conscquente!nentc·· •·e:';çi .:.;;io :. 

a part~ q ue. der causa ao. rom~im~hto do ·presente contrato, dcmtro do 1~razo aqui 

es~abele,c.ido , incidirá nas sançÕes pr evi s t as no n~t. Li93 do. CÓUigo Civil Br·2 

sileiro . ~ 

CLÁUSULA D~CIMA--:-QUARTJ\ - DO_ FORQ: Pa·ra dirimir quaisqu er · dÚviriàs surgidas dur_a~ 

te a .v.igênsia deste ·contr.clto·, hca ef"eito de c~oum acordo, .o Foto d;) Cir·cunscri_ 

ção Judiciâria -.de Macapá, Estado do ·Amapá, c.orn. exclusão ~lc (jualquer oul;ro · por 

· t:l~i s pr:ivÚegiado que seja:-
E por estarem de c_omuf.' acordo , rat i f icar.\ o prcsc,ate i nstrumento' 1~: 

gal, aSsinondo~o em 06 (seis-) vias de igual teor 1c forma p:1ra o .mCS:mo flrn de d_!. 

r~~to, na presença de O~'J;f;~t~estemvnhas . 

~IBAL à~ ELLOS 

, LOCAT IO ... ,:,#M.oo "~" \i~~"' .;',,)'~C> !~"' :(, \li:;,~,, : 
1 MARI A AMÉRICA MURICI· TEIXEIRA 

LOCi\DORA 

T~:STH~IJNHAS: . i:B {' I .. 
1. .,.~·/L"t-, ' 

rt\:1rll , 
PLANO 'DE APLICAÇÃO 

Plano de Apli~ação , viSandO. a l avratura do Contrato nv:ooq/91-CEICT, 

a s e r celebt1ado entre o Est:do do 1\mapá e a Senhora NARIA 1\~IÉRICA :: t~URICI. 
TE~XEIRA, . . objetivando a ·locação d~ u.:~. imÓ;e.l, . lo~alizado à Rua São 'José, n11 

12.24, . Centro, t:1acaP~(AP}, o qual . destina-se ao~ funcionamento do · . ~ns"ti tu t o d;e 

Peso~ e Med idas - IPEM , relati~o ao 1:2 Semest,:e do. ano de 1991, · no valor de 

CR$ 6~. 000 ,00 (Seiscentos ~ . r.lil Cruze~ros ) a se.r liberado em uma Únic~ parcela •. 

· O: presente Plano de Aplicação es t á rdsp?ldad~ na claSsific~ção ~:;ç!!_ 

:nentária abaixo . 

VA~OR . ELEMENTO DE 
DISCRIMINAÇÃO PROGRAMA 

CR$ DESPESA . 
, I , • '\ 

OUTROS SERVIÇOS. DE TERCEIRO , 

PESSOA JURÍDICA. 600 .00Ó. OO 
FP$ , 17.101.11623461024 34.90. 39. 

'r O T .A L 600. 000,00 

\ 

Importa o presente Plano de 1\plicação no valor de CR$ soo: ooO,OO 

!··rt~~:ti;~., : . ·~· ~ ~ .•. ,._ ... 30,. )'.:.t ,. ,,, 
~:.L BARCELLOS , ROBERVA D A VEDO PICANÇO 

GOVERNADOR · ' CEIC / 

- • ~ • ____:. • ~ • • ' .... I \ ' • ~ , , ;:--.._ ' I' • • Aj':.: : 

,Secretaria de Estado 
deübras 
e 'da, Infra-Estrutura 

C~missão de licitação de 
Obras· e Serviços 

~!!!!:"~~"~!".?~~~~~. ~;~;~~~~~~..!~ 
A ,V I ' S O 

A Sê~r~ taria de Estado d_e O~·ras e sia Infra-Estrutura, atr;wes· 

d·e sua comi s são de Licitação de O~ra s e Serv iços, torna p~bÚco, p~ra conhc'cimento~_ 

· dos interessados·, 9uê fará r ea li_z:ar LICITAÇÃO, na' moda qdade ' dc. TOitADir DE ~UÇOS.' P!! 

ra cxcçução dos sc~_v~ços d e ConstruÇão· da Obra ·Projeto Minh~ Gente, em . 

Macapá. 
Poderão · partic ipar d;e~ta TQG,lADA Df: P~ÇOS as cmpresn~ n.>c. i nu.1 is 

que r.atisfa)am os. rcttuis i_to~ .estSbelcÇ ídos .no ~dit~l . 

.. ~ . Os documen tos relac ionados ~ re'fer.ida Tt»>.\DA nf P~EÇOS, que in 

clucm ;)5 condi)~es qut• a regulamentam, est;H~o ~ d isposi«;~o dos _ i.nteresso:-:'.os, para 
. 1.. . \, . ' ' 

aqu1s ) aO c eventuais consultas, na Av . Fab n~ 1276, Bairro Ce!ir.r<t l, em ~lacapa /Af' . 

r ia da ·Secrç: tari·a de Eslado da Fazenda/GEA; .da. import~nC'i a de CR$200-~000,00 ( ÓU

ZENTOS MIL CRUZEIROS) 
O rece!J iment_o das Pro p-ost as ,da~-se:. á na .Scc ;et;tría de r.St.> Uo . dt.: 

Obras e da I nf ra-Es trutura , sa·l·a de ReuniÕes d~i-CLOS, a; Av . ' , o's 
, 

1 
. , fab n~ 1276, no di.J 

de agosto ,de 1991, às 10 :00 Dez 

_ L~c itaG~o· de o~:as e Serviços·. 

. PLJaLICAÇÕES 
. DIVERSAS , 

11 CIRCIDISCRIÇÃO JUDICÍÁRIA !E !IJ.CJJ>I. ' OO.Í 
JUIZADO DA .IIIFÀNCIA E DA J1J'IEilTUIE 

. ' 

EDI'l'J.L PARA IN'l'DiAÇÃO JE JWw. ol'.l!ll~ lWI'l'IIIII JD11EIÉ4 
CÓII PRAZO llE 30 (TRINTA.) D!All 1 NA Fom!A, ·AllAIXOJ , 

o ·nn. ·ROGERIO DE oÚVErRA SOUZA, .1111. JUiz mr DIBEI'!'O• 

DA PRII'EIRA CJECUNScRIÇÃO.JUDICIÁRU DE I!ACAPI.1 CAPITJ.L 

DO ES'!'ADO DO A!.f/.PÁ1 'NA FOR!t.A DA IEI 1 ETC • : . • . ' 
F A Z S A B E R a todo11 q~e o ·presonte EDITJ..L vil'olil 

ou .delo conheoimonto tiverem, que .por osto .. Ju!zo e' CartÓr.io, sito à"Av~ . 
Pab, o/n•, te~ aildanorito o Au~oo d e Inf~íio · Soo1al .. de n' 3.049, 'ol'l qUll , 

~infratora - a '"DAUCETERIA VA.Í.zrmu.", de_propriedado da Sr•. lÚ.RU JJJlD! 
. . : · . . t ... .... 

RA !WITil!S PER!ll:IRA,. ·localioado a Av. Rio Orando do Norte n' 590-Bãirro 
' ' 

do ~val e, conetanc;lo doa Auto a. qua a . rete_Fida oe~ra en~nt~a-ee ~ 

lugar -incerto o não oabid.o, ·oxpediu- se o presente EDIT.i.L de Inti-.ção 1 

a !1m de quo a Sr•, .Wu. .rmm' IU.it'!'IliB nl!BIIIU.. to110 .,ciÔnoia da s"li 
ton9&.de !1~. 08, do. o.utoe · ~iQa mencion.9.do, a ~suk trailãcrito" De,! 

ta torJia; apÍico 40 Õatabelecimonto intra:tor donominado !' DJ.NCETRRti. ' 

VALZill!IA" 1 da j>ropriodade d~ Sr'. JaRI! JAJIDIB.l IW!'!'IliB ,F&IlRRIRA, lo o~ 

· lir;ado ~ Av. Rio Grande do .Norto n• 590- Bait"ro do Paoovel_, _a p~na de 

Ari'I'ER'l'txcu, rio~ tol'l>oa d~ Lei ni 6;697/79 1 no ;,;,u 'artigo 78, do CÓdigo . . . . . . . 
·do l!eri~reo. Lavr<>-oe Terc9. P .R.I. llacapá-A.p1 09. dÓ Julho de 1.99<>. 'LIA 

. · CE:LI FABUCK- JUÍzo. de -DireitoH. J'ioa, PG.lo ,p~oente, -intitl&d.à a rofer!_ ·. 

da senhora, plll'a q_~ ho prazo f~o to_mo oiênoia -~ Sent '!-n9a da !!M'~ 

JuÍza e quo ser~ afixado, no lugar' do oostUIIIG, o . publicado na forma da 
· Lei . Dado e ~assado neata oid&de de Na~apá, .Capital do E~tado do A.Jia.J,á, 

, ~ I • • • \ • • 

aos quato~ze· d.iaB do' JI3Ôc do .JWlh.~ dO iillO ln.tm ~l novacentOD O noventa 

o ""· Eu, f ~ ,!lJll. LÓCIA IDJIA'!'O AIFALI:, D>rotora do Seol!: 

·0·b :~~;J!ln::;-~ 

de 


	

